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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº 06/2019. 

PROCESSO: 22/19 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço fornecendo mão 
de obra para execução de reforma nos locais a baixo: 
 Escola Sagrado Coração:- Assentamento de lajotas sextavadas, 
Assentamento de Guias Extrusadas, Construção de caixa em alvenaria, 
Serviço de Assentamento de Tubulação de 150 MM.   
 Praça João Coutinho de Lima e Praça Luiz Fiorato:- Reassentamento De 

Mosaico Português.  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arandu  
CONTRATADO: TAMIRES CRISTINA FERREIRA – ME  

VALOR GLOBAL: R$ 15.250,00 (quinze mil e duzentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: inciso III do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. 
Arandu, 07 de fevereiro de 2019. 

Luiz Carlos da Costa 
Prefeito Municipal  
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